
P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  DE LORENA
ESTADO DE SÁO PAULO

FIs. N.“ 06 5
L I V R O  D E  D E C R E T O S

N5 3.167D E C R E T O

DISPÕE SOBRE AUMENTO DE TARIFA NAS LINHAS URBANAS
DE ÔNIBUS.

MARIA DE LOURDES FRADIQUE DE CASTRO ANDRADE
Prefeita
sao confe

D E C R E T A  :

- Fica autorizada a Empresa Rodoviário e Turismo Sao 
José Ltda., a elevar as tarifas cobradas nos ôni
bus circulares das linhas urbanas, conforme segue:

LINHAS URBANAS

Sem desconto
Com desconto

LINHAS DISTRITAIS DE CANAS

Sem desconto
Com desconto

- Este Decreto entrara em vigor a partir de zero ho
ra do dia 10 de novembro de 1993, revogadas as dis 
posições em contrário.
P.M. de Lorena, 08 de novembro de 1993.

IDES FRADIQUE DE CASTRO ANDRADE
\ IPrefeita Mu^^clpalN

MARIA DE LI

LEBER JOSEGÜlMAR/ 
■procúrador Chefe

proprio da Procuradoria 
nicipal na cjata supra.

LivroRegistrado
Municipio e publicada no Paço

MARIA ANTONIA PEREIRA 
Secretária Adjunta de Legislação



Õ O -M O S E ' RODOVIÁRIO E TURISMO SÃO JOSÉ LTDA

Exma. S ra.
Maria de Lourdes Fradique de Castro Andrade 
DD. Prefeita Municipal 
Lorena - SP.

066

Prezada Senhora,

Tendo em vista a majoração das peças de reposição 
aumento de combustfvel e demais fatores conforme demonstra a planilha t_a 
rifaria anexa, a empresa necessita de reajuste em sua tarifa para poder 1 
continuar com a mesma eficiência o serviço de transporte urbano.

Para tanto, solicitamos de V.Exa., um reajuste na 
tarifa urbana do MunicTpio de Lorena, passando a mesma para CR$ 82,71 1 

( Oitenta e dois cruzeiros reais e setenta e hum centavos).
E o que temos a solicitar de V.Exa., oportunidade 

que aproveitamos para reiterar nossos protestos de estima e a mais elev£ 
da consideração.

Termos em que.
P.Deferi mento.
Guaratinguetã, 03 de Novembro de 1.993

«eeeviARio etü^ s*o '
Idn# M«fi« oalhardo Abdall

Oiittaf* Administrativ*

J M
MATRIZ: GUARATINGUETÃ

f RUA DR. CASTRO SANTOS. 595 - CEP 12500-000
TEL.; (0125) 32-5666 - EAX (0125) 32-3332 - TELEX (0125) 615 

C.G.C. 47.530.704/0001-30 - l.E. 332.033.227.113 
EMBRATUR 0700030000

FILIAL: SÃO PAULO
RUA JOAQUINA RAMALI IO, 431 - CEP 02065-040 

TEL.: (011)291-6000 
C.G.C. 47.530.704/0003-00



«FEITURA MUNICIPAL DE LORENA

— TARIFARIA REFERENTE AO MES DE NOVEMBRO DE 1993

A. PLANILHA DE ENTRADA DE DADOS.

i .  Pracos ! Salários.

Combustivel - diesei por litro. Cr$ 67.20
Oleo de motor. Cr$ 550.00
O leo  d e  cfüxn  de  m udoncn. Cr$ 760.00
Oleo de diferencial. Cr$ 950.00
Fluido de freio. Cr$ 840.00
Graxas. Cr$ 800.00
Pneu radial 1000 x  20. Cr$ 156,419.00
Camara. Cr$ 9,609.00
Protetor. Cr$ 5,603.00
Recapagem. Cr$ 44,304.29

[^ IC U L O  0-371U Cr$ 25,349,753.18

Seguro. Cr$ 16,900.16
Salario motorista Cr$ 44,108.00
Salario cobrador. Cr$ 24,394.00
Salario fiscal. Cr$ 28,235.00
Salario mecânico. CrS 44,108.00
Vale refeição Cr$ 2,944.97
Vale supermercado CrS 1,224.65
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Cr$ 621.50 
Cr$ 847.60 

Cr$ 1,073.50 
Cr$ 949.20 
Cr$ 904.00

O i ' Mm i n i s l ' » ;



.C. PLANILHA DE RESULTADOS
ITEM CUSTO TOTAL CUSTO/KM

1. Custo vanavúl Cr$ 56.25 26.26%
combustível Cr$ 25.54 11.87%
lubrificantee Cr$ 6.80 2.70%
rodagem Cr$ 24.91 11.58%

2. Custo fixo C t$  ],521,029.56 Cr$ 15S.S0 75.84%
dcprcciacao vciculos Cr$ 324,266.23 Cr$ 38.98 18.13%
depreciacao MIE Cr$ 2,534.98 Cr$0.30 0.14%
remuneracao veículos Cr$ 232,081.97 Cr$ 27.90 1297%
remuneracao MIE Cr$ 10,139.90 Cr$1.22 0.57%
remuneracao almoxarrf. Cr$ 7,604.93 Cr$ 0.91 0.43%
pessoal Cri> 392,979.04 Cr$ 47.24 21.97%
pecas e acessórios Cr$ 211,247.94 Cr$ 25.39 11.81%
despesas adm Cr$ 44,50293 Cr$ 5.35 2.49%
impostos Cr$ 95,671.45 Cr$ 11.50 5.35%

PERCENTUAL

"  PMM 8,518.70 kmimcs
4. Custo por qiàlometro Cr$ 215.05 Ikm
5.IPK 2.60 pax/km
6. Tarifa Cr$ 82.71 /pax
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